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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO
ATO DECISÓRIO Nº 5/2024

 

Moção de Congratulação aos servidores da Diretoria
Administra�va do Campus de Porto Velho que atuaram na
elaboração e execução do Por�ólio de Inves�mento.

 

O Conselho Superior de Administração (CONSAD) da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no uso de suas
atribuições e considerando:

Processo 23118.006852/2024-74;

Art. 40 do Regimento Interno do CONSAD;

Requerimento apresentado e deliberado na 129ª sessão ordinária do CONSAD, em 03/05/2024 (1749313).

 

DECIDE:

 

Art. 1º Aprovar Moção de Congratulação aos servidores da Diretoria Administra�va do Campus de Porto Velho (DAC-PVH)
abaixo citados, em virtude da relevância dos seus trabalhos na elaboração e execução do Por�ólio de Inves�mento de 2023-2027:

I - Alessandra Carvalho de Souza Melo Dia;

II - Manoel Alípio Borges da Costa;

III - Evaldo Silva Carvalho;

IV - Reginilson Corrêa de Carvalho Guimarães;

V - Marcelino Pereira da Silva;

VI - Fabrício Donize� Ribeiro Silva;

VII - Aurineide Alves Braga;

VIII - José Juliano Cedaro;

IX - Marcele Regina Nogueira Pereira;

X - Amábily Cris�na Massai Ribeiro;

XI - Bruno Calixto Vilela;

XII - Andressa da Silva Xavier Valle;

XIII - Andreia Olanda Silva.

Art. 2º Este ato decisório entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Conselheira Marília Lima Pimentel Co�nguiba

Presidente do CONSAD

 

Documento assinado eletronicamente por MARILIA LIMA PIMENTEL COTINGUIBA, Presidente, em 15/05/2024, às 13:20, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1765238 e o código CRC F982F8C4.

Referência: Processo nº 23118.006852/2024-74 SEI nº 1765238
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